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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a impossibilidade de observância da lista de
habilitados ao edital de acumulação;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. RIVALDO GUEDES DE FRANÇA, 13º Promotor de
Justiça de Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício cumulativo
no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Jaboatão dos Guararapes,
de 2ª Entrância, no período de 13/12/2018 a 31/12/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.354/2018
Recife, 26 de novembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de provimento da 3ª
Promotoria de Justiça de Salgueiro, a fim de assegurar a efetiva
presença ministerial nas audiências e sessões;

CONSIDERANDO que o edital de acumulação para este cargo restou
deserto;

CONSIDERANDO a solicitação formalizada por meio Ofício nº
047/2018, da Coordenação da 1ª Circunscrição Ministerial de Salgueiro;

CONSIDERANDO o interesse público e a observância dos critérios
estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na Instrução
Normativa 002/2017;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.534/2018
Recife, 14 de dezembro de 2018

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar os Membros EDUARDO PIMENTEL DE VASCONCELOS DE
AQUINO, Promotor de Justiça de Serrita, e RAÍSSA DE OLIVEIRA
SANTOS LIMA, Promotora de Justiça de Terra Nova, ambos de 1ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de
Justiça de Salgueiro, de 2ª Entrância, em conjunto ou separadamente,
no período de 01/01/2019 a 31/01/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 1ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto nos artigo 1º da Instrução Normativa PGJ
nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI, 2º Promotor de Justiça
de Araripina, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 1º
Promotor de Justiça de Araripina, durante o período de 07/01/2019 a
05/02/2019, em razão da licença prêmio do Bel. Fábio de Sousa Castro.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.535/2018
Recife, 14 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de provimento das

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.536/2018
Recife, 14 de dezembro de 2018
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Promotorias de Justiça com atuação junto às Varas Criminais, do
Tribunal do Júri e da Infância e Juventude, a fim de assegurar a efetiva
presença ministerial nas audiências e sessões;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática, bem como o disposto nos artigos 1º, parágrafo
único, da Instrução Normativa PGJ nº 002/2017, e 69, da Lei Orgânica
do MPPE;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 1ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar os Membros LUCIANA CARNEIRO CASTELO BRANCO,
Promotora de Justiça de Trindade, e LUIZ EDUARDO BRAGA
LACERDA, Promotor de Justiça de Ipubi, ambos de 1ª Entrância, para o
exercício simultâneo, em conjunto ou separadamente, nos feitos da Vara
Criminal de Araripina, no período de 01/01/2019 a 31/01/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da secretaria administrativa do Colégio
Recursal de Caruaru;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial e o disposto no art. 69 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA, 1º
Promotor de Justiça Cível de Caruaru, de 2ª Entrância, para atuar no
processo nº 0000457-14.2018.8.17.9003, que tramita no Colégio
Recursal Cível de Caruaru, a partir da publicação da presente Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.537/2018
Recife, 14 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º da Instrução Normativa PGJ
nº 002/2017, em privilégio ao interesse público;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.538/2018
Recife, 14 de dezembro de 2018

Designar o Bel. FILIPE WESLEY LEANDRO PINHEIRO DA SILVA,
Promotor de Justiça de Panelas, de 2ª Entrância, para atuar nas
audiências da Vara da Comarca de Cupira, marcadas para o dia
17/12/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da titular do cargo de 1º Promotor de
Justiça Criminal de Vitória de Santo Antão, com os motivos relevantes e
justificados;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de provimento das
Promotorias de Justiça com atuação junto às Varas Criminais, do
Tribunal do Júri e da Infância e Juventude, a fim de assegurar a efetiva
presença ministerial nas audiências e sessões;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. MANOEL ALVES MAIA, 20º Promotor de Justiça
Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício cumulativo no cargo
de 1º Promotor de Justiça Criminal de Vitória de Santo Antão, de 2ª
Entrância, em conjunto ou separadamente, no período de 06/12/2018
até 31/12/2018.

II - Tornar sem efeito, a partir de 06/12/2018, a Portaria PGJ nº
1.125/2018, publicada no Diário Oficial de 31/05/2018.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 06/12/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.539/2018
Recife, 14 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO a solicitação da titular do cargo de 1º Promotor de
Justiça Criminal de Vitória de Santo Antão, com os motivos relevantes e
justificados;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de provimento das
Promotorias de Justiça com atuação junto às Varas Criminais, do
Tribunal do Júri e da Infância e Juventude, a fim de assegurar a efetiva
presença ministerial nas audiências e sessões;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. MANOEL ALVES MAIA, 20º Promotor de Justiça Cível
da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
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PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho



3Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 17 de dezembro de 2018

cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de Vitória de Santo Antão, de
2ª Entrância, em conjunto ou separadamente, no período de 02/01/2019
até 11/01/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto art. 64, inc. XII, c/c art. 65, § 8º, da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações
implementadas pela Lei Complementar nº 398, de 03 de dezembro de
2018;

CONSIDERANDO o interesse público e a observância dos critérios
estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na Resolução PGJ
nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial, mediante a impossibilidade de observância da lista de
habilitados ao edital de acumulação;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ELSON RIBEIRO, 1º Promotor de Justiça de Carpina,
de 2ª entrância, para o exercício simultâneo, em conjunto ou
separadamente, nas audiências de custódia do Pólo 01, com sede em
Jaboatão dos Guararapes, no período de 07/01/2019 a 26/01/2019, em
razão das férias da Bela. Érika Sampaio Cardoso Kraychete.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.541/2018
Recife, 14 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de plantão, por meio da
Portaria PGJ nº 2.366/2018;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração, via Ofício Conjunto nº
001/2018, oriundo da Central de Inquéritos da Capital;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

Modificar o teor da POR-PGJ n.º 2.366/2018, de 27.11.2018, publicada
no DOE de 28.11.2018, conforme anexo desta portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.542/2018
Recife, 14 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ nº 2.368/2018;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.543/2018
Recife, 14 de dezembro de 2018

CONSIDERANDO a solicitação de alteração, oriunda da 9ª
Circunscrição Ministerial,  com sede em Olinda-PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.368/2018, de 27.11.2018,
publicada no DOE do dia 28.11.2018, conforme anexo desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de audiências de custódia,
por meio da Portaria PGJ nº 2.403/2018;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração oriunda da 2ª Circunscrição
Ministerial com sede em Petrolina que altera a audiência de custódia do
Polo 18 – Petrolina-PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

Modificar o teor da POR-PGJ n.º 2.403/2018, de 30.11.2018, publicada
no DOE de 01.12.2018, conforme anexo desta portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.544/2018
Recife, 14 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de Sobreaviso, por meio da
Portaria PGJ nº 2.369/2018;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração, oriunda da Coordenação
das Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da POR-PGJ n.º 2.369/2018 de 27.11.2018, publicada
no DOE de 28.11.2018, conforme anexo desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.545/2018
Recife, 14 de dezembro de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça
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A Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, Dra. Maria Helena da Fonte Carvalho, na
Assessoria Técnica em matéria Administrativo-Constitucional, com
fundamento na manifestação do Procurador de Justiça e Assessor
Técnico em matéria Administrativo-constitucional, Dr. Valdir Barbosa
Júnior, exarou os seguintes despachos:

DIA: 12/12/2018
Procedimento Administrativo
Auto nº 2018/365732
Interessada: Ana Cláudia de Moura Wamsley, Promotora de Justiça.
Assunto: Simulação de aposentadoria.
 Acolho integralmente a Manifestação da Assessoria Técnica em Matéria
Administrativo-Constitucional para que seja encaminhada à Requerente
cópia da Manifestação e despacho, onde poderá visualizar os cálculos
realizados para os períodos de sua aposentadoria, nos termos da
legislação atual.Publique-se Após, arquive-se.

Auto nº 2018/404623
Interessada: Paulo José Dias Carneiro
Assunto: Pedido de  desaposentação.
Acolho integralmente, pelos seus próprios fundamentos, a manifestação
da Assessoria em Matéria Administrativa, no sentido da possibilidade de
renúncia à aposentação do Requerente Dr. Paulo José Dias Carneiro,
na esteira do posicionamento do TCE, e assim determino:1. a edição do
respectivo ato de desaposentação, ficando, em consequência, revogado
o Ato nº 96, de 23/10/2992;2. que seja editado o ato de exoneração do
Requerente logo após aperfeiçoado o referido ato de desaposentação,
nos termos do requerimento formulado, com efeitos retroativos a 14 de
agosto de 2018.Publique-se.Encaminhem-se os autos à Coordenadoria
Ministerial de Gestão de Pessoas – CMGP para anotação e
arquivamento.Oficie-se ao interessado, remetendo cópia da
manifestação.Após, envie-se ao Tribunal de Contas para que produza
os efeitos legais.

                                                    MARIA HELENA DA FONTE
CARVALHO
       Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos
(Atuando sob Delegação dada pela Portaria Nº 188/2017)

A Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, Dra. Maria Helena da Fonte Carvalho, na
Assessoria Técnica em matéria Administrativo-Constitucional, com
fundamento na manifestação do Procurador de Justiça e Assessor
Técnico em matéria Administrativo-constitucional, Dr. Carlos Roberto
Santos, exarou os seguintes despachos:

DIA: 12/12/2018
Procedimento Administrativo nº. 2018/397848
Requerente: Waldir de Andrade Bitu, Procurador de Justiça aposentado.
Assunto: Requer repetição do indébito de contribuição previdenciária e
de imposto de renda retido na fonte.
Acolho a manifestação da ATMA-Constitucional e, tendo em vista o
contexto dos autos, determino que se encaminhe o requerimento ao
DEMPAG, para a análise e providências que se afigurarem
cabíveis.Publique-se.

Auto n° 2018/394193
Origem: Requerimento Eletrônico
Interessado: Bruno Miquelão Gottardi, Promotor de Justiça.
Assunto: Licença Prêmio
Acolho integralmente a Manifestação da Assessoria Técnica em Matéria
Administrativo-Constitucional, no sentido de que seja

DESPACHOS Nº ATMA
Recife, 14 de dezembro de 2018

publicada a respectiva portaria.Após, arquive-se.

Proc. nº 0006200-8/2010
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
I N T E R E S S A D O :  D E P A R T A M E N T O  M I N I S T E R I A L  D E
A D M I N I S T R A Ç Ã O  D E  P E S S O A L
ASSUNTO: CONCESSÃO DE QUINQUÊNIOS PARA GOZO DE
LICENÇA-PRÊMIO
Acolho integralmente a Manifestação da Assessoria Técnica em Matéria
Administrativo-Constitucional, no sentido de que sejam retificadas as
datas de aquisição dos respectivos períodos de licença-prêmio
constantes dos registros da Bela. Gipsy Santos da S. Telles, que
deverão constar nos seguintes termos: 2º quinquênio – 11/02/1995; 3º
quinquênio – 10/02/2000; 4º quinquênio – 08/02/2005 e 5º quinquênio –
07/02/2010.Publique-se.Após, arquive-se.

Auto nº 2018/394160
Interessado: José Raimundo Gonçalves de Carvalho, Promotor de
Justiça
Assunto: Abono de Permanência.
Acolho integralmente a Manifestação da ATMA e reconheço o direito do
Requerente, o Promotor de Justiça JOSÉ RAIMUNDO GONÇALVES DE
CARVALHO ao abono de permanência retroativo a 01/03/2018, segundo
a regra mais favorável prevista no artigo 2º da Emenda Constitucional nº
41/2003.À AMPEO para verificar a disponibilidade orçamentária.À
CMGP para anotação e arquivamento. Publique-se. Após, arquive-se.

MARIA HELENA DA FONTE CARVALHO
       Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos
(Atuando sob Delegação dada pela Portaria Nº 188/2017)

A Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, Dra. Maria Helena da Fonte Carvalho, na
Assessoria Técnica em matéria Administrativo-Constitucional, com
fundamento na manifestação do Promotor de Justiça e Assessor
Técnico em matéria Administrativo-constitucional, Dr.Antônio Fernandes
de Oliveira Matos Júnior, exarou o seguinte despacho:

DIA:12/12/2018
Auto nº 2018/409696
Natureza: Procedimento de Gestão Administrativa
Requerimento administrativo nº 130543/2018
Interessado: Aurea Rosane Vieira, Promotora de Justiça
Assunto: Simulação de aposentadoria
Acolho integralmente a Manifestação da Assessoria Técnica em Matéria
Administrativo-Constitucional, pelo arquivamento do feito, cientificando o
interessado.Publique-se.Após, arquive-se.

   MARIA HELENA DA FONTE CARVALHO
     SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA E ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
           (Atuando por delegação dada pela Portaria POR PGJ nº
188/2017)

A Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, Dra. Maria Helena da Fonte Carvalho, na
Assessoria Técnica em matéria Administrativo-Constitucional, com
fundamento na manifestação da Procuradora de Justiça e Assessora
Técnica em matéria Administrativo-constitucional, Dra. Taciana Alves de
Paula Rocha, exarou o seguinte despacho:

DIA:12/12/2018
Procedimento  de Gestão Administrativa  nº. 2018/394141
Interessado: Flávio Roberto Falcão Pedrosa,  Promotor de Justiça.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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Assunto:  férias atrasadas - indenização
Acolho integralmente, pelos seus próprios fundamentos, o parecer da
Assessoria Técnica em Matéria Administrativa para indeferir o pedido do
Promotor de Justiça Flávio Roberto Falcão Pedrosa, por falta de amparo
na Instrução Normativa PGJ nº 004/2017, que disciplina a programação,
concessão, gozo, remuneração e a conversão em pecúnia das férias
dos membros do Ministério Público. Publique-se. Após, envie-se à
CMGP para anotação e arquivamento.

MARIA HELENA DA FONTE CARVALHO
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Atuando sob delegação dada pela POR-PGJ Nº 188/2017)

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, Presidente do Conselho Superior,
comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr. PAULO
ROBERTO LAPENDA, Corregedor-Geral, Dr. PAULO ROBERTO
LAPENDA, Corregedor-Geral, Dr. RENATO DA SILVA FILHO, Dr. IVAN
WILSON PORTO, Dr. MARIO GERMANO PALHA RAMOS (Substituindo
Dr. Gilson Roberto de Melo Barbosa) Dr.ª ELEONORA DE SOUZA
LUNA, Dr.ª ADRIANA GONÇALVES FONTES, Dr.ª LAISE TARCILA
ROSA DE QUEIROZ (Substituindo Dr. Charles Hamilton dos Santos
Lima) Drª. SINEIDE MARIA DE BARROS SILVA CANUTO, e ao
Presidente da Associação do Ministério Público - AMPPE, a realização
da 11ª Sessão Extraordinária no dia 14/12/2018, terça-Feira, às
14h30min, no Salão dos Órgãos Colegiados, localizado na Rua do
Imperador D. Pedro II, 473 – térreo – Edifício Sede Roberto Lyra, nesta
cidade, tendo a seguinte pauta:

Pauta da 11ª Sessão Extraordinária do Conselho Superior do Ministério
Público, a ser realizada no dia 14.12.2018.

I – Julgamento de processos de Distribuições Anteriores.;
.
Recife, 12 de novembro de 2018.

Petrúcio José Luna de Aquino
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP

AVISO Nº 11/2018.
Recife, 14 de dezembro de 2018

SECRETARIA GERAL

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da comunicação enviada via e-mail pela
Administração da 1ª Circunscrição, com Sede em Salgueiro;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 986/2018, publicada
em 28/11/2018, para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas

PORTARIA POR-SGMP Nº 1044/2018
Recife, 13 de dezembro de 2018

a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 13 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da comunicação enviada via e-mail pela
Administração da 9ª Circunscrição, com sede em Olinda;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP - 1.025/2018,
publicada em 11/12/2018, para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 13 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 1045/2018
Recife, 13 de dezembro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 285/2018, da Divisão
Ministerial de Serviços e Manutenção, protocolada sob o nº 0020446-
7/2018;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora ALLICE PEREIRA DA SILVA, Analista
Ministerial, matrícula nº 188.902-8 para o exercício das funções de
Gerente Ministerial da Divisão de Serviços e Manutenção, atribuindo-lhe
a correspondente gratificação, símbolo FGMP-3,

PORTARIA POR-SGMP Nº 1046/2018
Recife, 14 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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por um período de 11 dias, contados a partir de 11/12/2018, tendo em
vista o gozo de férias do titular GUILHERME GIRÃO BARRETO DA
SILVA, Analista Ministerial, matrícula nº 189.524-9;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 11/12/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Ofício nº 142/2018, da Sede da Promotoria de
Justiça de Ouricuri, protocolado sob o nº 0020519-8/2018;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor EUNILSON ALVES DA MATA, Auxiliar de
Serviços Gerais, matrícula nº 189.491-9 para o exercício das funções de
Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação,
símbolo FGMP-1, por um período de 10 dias, contados a partir de
12/12/2018, tendo em vista o gozo de férias da titular MARIANNA
BRITO FERREIRA ALMINO MACEDO, Analista Ministerial, matrícula nº
189.748-9;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 12/12/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 1047/2018
Recife, 14 de dezembro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico nº 125727/2018,
deferido pelo Secretário Geral em 06/11/2018;

Considerando a anuência da chefia imediata;

PORTARIA POR-SGMP Nº 1048/2018
Recife, 14 de dezembro de 2018

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor JOSADACK SOARES DE ARAÚJO, Artífice
Mecânico, matrícula nº 189.024-7, para o exercício das funções de
Gerente Ministerial da Divisão de Manutenção e Controle, atribuindo-lhe
a correspondente gratificação símbolo FGMP-3, por um período de 30
dias, contados de 15 a 29/08/2018 e de 16 a 30/11/2018, tendo em vista
o gozo de férias do titular ROBERTO JOSÉ DA SILVA, Nível
Administrativo, matrícula nº 188.089-6;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 15/08/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 023/18, da
Procuradoria de Justiça em Matéria Criminal, protocolada sob o nº
0020570-5/2018;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Designar a servidora MARCELA CAVALCANTI DA COSTA LIMA
FERREIRA, Técnica Ministerial, matrícula nº 188.947-8, para o exercício
das funções de Auxiliar Ministerial de Gabinete – Nível 1, atribuindo-lhe
a correspondente gratificação símbolo FGMP-2, por um período de 30
dias, contados de 07 a 21/12/2018 e de 02 a 16/01/2019, tendo em vista
o gozo de férias da titular MYLENNA CRUZ ARCOVERDE, Técnica
Ministerial, matrícula nº 188.882-0.

II – Esta portaria retroagirá ao dia 07/12/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 1049/2018
Recife, 14 de dezembro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de

PORTARIA POR-SGMP Nº 1050/2018
Recife, 14 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho



7Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 17 de dezembro de 2018

19/12/2005, publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 158/2018, da
Corregedoria Geral do Ministério Público, protocolada sob o nº 0020676-
3/2018;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor MÁRCIO MEDEIROS MATIAS, Técnico
Ministerial, matrícula nº 188.948-6, para o exercício das funções de
Secretário Ministerial atribuindo-lhe a correspondente gratificação
símbolo FGMP-1, por um período de 19 dias, contados a partir de
03/12/2018, tendo em vista o gozo de férias da titular MARIA
CAROLINA RODRIGUES DE SOUZA, Técnica Ministerial, matrícula nº
188.661-4;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 03/12/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor da Comunicação Interna n.º 238/2018, do
Departamento Ministerial de Administração de Pessoal, protocolada sob
o nº SEI: 19.20.0064.0003971/2018-20;

Considerando o registro de Folga Compensada no Ponto Eletrônico
(SIAF);

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

 RESOLVE:

 I - Designar o servidor SANDRINI LUISI DE ANDRADE DOS ANJOS,
Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº. 188.690-8, para o
exercício das funções de Gerente do  Departamento Ministerial de
Administração de Pessoal, atribuindo-lhe a correspondente gratificação,
símbolo FGMP-5, durante 03 dias, referente aos dias 19 a 21/12/2018,
tendo em vista o gozo de folgas da titular, ADRIANA MACIEL GUERRA,
Técnico Ministerial – Administração, matrícula nº. 189.008-5;

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

PORTARIA POR-SGMP Nº 1051/2018
Recife, 14 de dezembro de 2018

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14  de dezembro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 133491/2018;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Conceder o gozo de licença - prêmio a servidora MARIA LEITE
CAVALCANTE DA SILVA, Técnica de Nível Superior, matrícula
nº188.385-2, por um prazo de 180 dias, contados a partir de 11/12/2018;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 11/12/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14  de  dezembro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 1052/2018
Recife, 14 de dezembro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do requerimento eletrônico nº131346/2018;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Conceder o gozo de licença - prêmio ao servidor ROBERTO TELES
DE SIQUEIRA, Técnico Ministerial - Contabilidade, matrícula nº188.686-
0, por um prazo de 30 dias, contados a partir de 02/01/2019;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02/01/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de dezembro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra

PORTARIA POR-SGMP Nº 1053/2018
Recife, 14 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR
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SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do requerimento eletrônico n° 132645/2018;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Tornar sem efeito o teor da PORTARIA POR-SGMP Nº 304/2018,
publicada no Diário Oficial do Estado do dia 12/04/2018, que concedeu o
gozo de Licença Prêmio a partir de 02/01/2019 à servidora JULIANA
SALES RODRIGUES, Técnica Ministerial - Administração, matrícula
nº188.644-4.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de dezembro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 1054/2018
Recife, 14 de dezembro de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

RECOMENDAÇÃO Nº 09/2018

Assunto: Vistoria em Transporte Escolar

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste ato
representado pelo Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro nas disposições contidas no art. 127,
“caput” e art. 129, incisos II, III e IX da Constituição da República; art.
26, incisos I e V, art. 27, incisos I e II e parágrafo único, incisos I e IV e
art. 8º, todos da Lei n.º 8.625/93; no art. 5º, inciso I da LC n.º 75/93; e
art. 1º, inciso IV, da Lei n.º 7.347/85, e ainda:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público “a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis”, nos termos do artigo 127, caput, da
Constituição da República;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 205 da Carta Cidadã, no qual se
estabelece que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da
família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade,
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”;

CONSIDERANDO que a educação configura-se como formação integral
do ser humano, na qual incluem-se os aspectos físico, intelectual e
emocional, e que possui como uma de suas mais importantes extensões
o ensino escolar, o qual se constitui em um processo organizado de
transmissão, construção e reconstrução do conhecimento sistematizado;

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 09/2018  -
Recife, 13 de dezembro de 2018

CONSIDERANDO que é dever do Ministério Público Zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública
assegurados na Constituição Federal (art. 129, II, da CF);

CONSIDERANDO que o artigo 206 da Constituição Federal, assim
como o artigo 3º da Lei nº 9.394/96, Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, determinam, ambos, que “o ensino será ministrado com base
nos seguintes princípios: I - igualdade de condições para o acesso e
permanência na escola (...)”;

CONSIDERANDO que o dever do Estado com a educação, conforme
consta no artigo 208, inciso VII, da CF, será efetivado mediante a
garantia de atendimento ao educando, no ensino fundamental, através
de programas suplementares de material didático-escolar, transporte,
alimentação e assistência à saúde;

CONSIDERANDO que o artigo 11, inciso VI, da LDB estabelece que os
Municípios incumbir-se-ão de: VI - assumir o transporte escolar dos
alunos da rede municipal;

CONSIDERANDO que nos autos do Procedimento Administrativo
2018/152704, ficou evidenciado que os veículos que realizam o
Transporte Escolar dos alunos da rede municipal de Santa Cruz do
Capibaribe não passaram pela vistoria pelo DETRAN-PE em
Julho/2018;

CONSIDERANDO, que a vistoria atesta a regularidade dos veículos e
portanto, garantem que os alunos da rede municipal serão transportados
em segurança, possibilitando, assim, o acesso, frequência e
permanência nas salas de aulas;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 assegura à criança e ao
adolescente o direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de
sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o
trabalho;

RESOLVE RECOMENDAR ao Prefeito e ao Secretária Municipal de
Educação de Santa Cruz do Capibaribe o seguinte:

1) PROVIDENCIEM a apresentação de toda a frota dos veículos
destinados ao transporte escolar, conforme contratação já apresentada
à Promotoria de Justiça, à inspeção semestral agendada pelo DETRAN-
PE (27ª CIRETRAN), para o referido período 07.01.2019 a 1º.02.2019,
conforme tabela abaixo:

2) Após a devida vistoria, COMUNIQUEM até o dia 10.02.2019 o
completo cumprimento desta RECOMENDAÇÃO.

3) ESTABELEÇO o prazo de 05 (cinco) dias para que Vossas
Excelências informem acerca do acatamento da presente
Recomendação.

4) Caso haja renovação da frota escolar durante o período,
RECOMENDA-SE, ainda, que sejam contratados apenas os veículos
previamente vistoriados pelo DETRAN-PE.

5) Adverte, ainda que o não-cumprimento desta poderá acarretar a
instauração de inquérito civil público, bem como ação civil pública ou
outras ações de cunho administrativo e judicial, para que o Município
seja obrigado a adequar seu transporte escolar à legislação vigente.

Ao Secretário Ministerial ,  encaminhe-se cópia da presente
Recomendação:

1. A Prefeitura Municipal e Secretaria de Educação Municipal, para
conhecimento e providências;

2. À Secretaria Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco,
por meio digital, para que promova a publicação no Diário Oficial
Eletrônico;

3. Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Educação,
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por meio digital, para fins de conhecimento e registro; e

4. Ao Conselho Superior do Ministério Público, por meio digital, para
conhecimento.

Autue-se. Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes e
promova a juntada da Recomendação no PA 2018/152704.

Santa Cruz do Capibaribe, 13 de dezembro de 2018.

LÚCIO CARLOS MALTA CABRAL
1º Promotor de Justiça Cível

LUCIO CARLOS MALTA CABRAL
1º Promotor de Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe

PORTARIA DE CONVERSÃO N. 010/2018
INQUÉRITO CIVIL N. 010/2018

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, através 2ª Promotoria
de Justiça Cível e de Defesa da Cidadania de Vitória de Santo Antão, no
desempenho de suas atribuições legais e com fulcro nas disposições
contidas nos art. 129, III, da Constituição Federal, na Lei n° 8.625/93, na
Lei Complementar Estadual n° 12/94, atualizada pela Lei Complementar
n° 21/98 e ainda:
CONSIDERANDO a  ex i s tênc ia  de  PROCEDIMENTO DE
INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR nº 022/2011 instaurado nesta
Promotoria de Justiça para o fim de apurar denúncias referentes à
possível ausência de licitude no Processo Licitatório nº 079/2011 por
parte da Comissão de Licitação correlata;
CONSIDERANDO que tais fatos, se comprovados, configuram a prática
de ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei nº 8.429/92,
além de eventual prejuízo ao erário municipal;
CONSIDERANDO a necessidade da obtenção de mais dados tendo em
vista que o Parecer Técnico juntado aos autos foi inconclusivo,
necessitando de complementação da documentação própria para
análise pericial;
CONSIDERANDO que o presente procedimento encontra-se com prazo
expirado,  sendo necessária a obtenção de mais dados para apuração
dos fatos suprarreferidos;
RESOLVE:
CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, nos moldes do § ún. do art. 22 da RES-CSMP nº
001/2012, com o objetivo de dar seguimento ao procedimento
ext ra jud ic ia l  em t rami tação nesta Promotor ia  de Just iça,
DETERMINANDO, desde logo:
1. oficiar à Corte de Contas – TCE para que informe se o procedimento
licitatório em tela foi objeto de apreciação técnica, por ocasião da
prestação de contas do executivo local relativa ao ano de 2011, assim
como, remetendo-se a este órgão os relatórios em caso positivo;
seja requisitado ao executivo de Vitória de Santo Antão, a cópia integral
do procedimento licitatório em apreço, em ordem cronológica,
preferindo-se a remessa dos dados em mídia, ainda, com as
informações e identificação dos componentes da Comissão de Licitação
da época, informando-se o atual exercício de cargo público pelos
componentes, e, caso contrário, a data do desligamento da
Administração Pública;
com o envio das cópias, sejam os autos encaminhados para o setor
técnico em contabilidade do Ministério Público para realização de perícia
contábil;
nos termos do parágrafo 2º do art. 3º da RES-CSMP n. 001/2012, seja
encaminhada cópia da presente portaria ao CAOP do Patrimônio
Público, à Secretaria-Geral para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público-
CGMP para conhecimento;
Autue-se, publique-se e registre-se no sistema Arquimedes;
Cumpra-se.

Vitória, 21 de novembro de 2018

PORTARIA Nº N. 010/2018 -
Recife, 21 de novembro de 2018

Lucile Girão Alcântara
Promotora de Justiça
(Titular da 2ª Promotoria de Justiça Cível e de Cidadania da Comarca de
Vitória de Santo Antão)

LUCILE GIRAO ALCANTARA
2º Promotor de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 007/2018
Auto nº 2018/101395

PORTARIA DE CONVERSÃO N. 011/2018
INQUÉRITO CIVIL N. 011/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 2ª
Promotoria de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão/PE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129, III, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO o artigo 7º, da Resolução nº 001/2012, do Conselho
Superior do Ministério Público, que regulamenta a instauração e
tramitação do Procedimento Preparatório;
CONSIDERANDO que já expirou o prazo de conclusão do presente
Procedimento Preparatório;
CONSIDERANDO a farta documentação encaminhada a esta Curadoria
relativa às Sindicâncias Administrativas Disciplinares oriundas da
Procuradoria deste Município, ao todo 03 volumes, e tendo necessidade
de dar continuidade a apuração dos fatos quanto a identificação da
prática ou não de improbidade administrativa por parte de agente do
poder público, e à vista da imprescindibilidade da realização de
diligências como a oitiva de alguns dos implicados e testemunhas;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL Nº 011/2018, nos moldes do § ún. do art. 22 da RES-
CSMP nº 001/2012 com o objetivo de dar seguimento ao procedimento
ext ra jud ic ia l  em t rami tação nesta Promotor ia  de Just iça,
DETERMINANDO, desde logo:

1.a oitiva dos auxiliares administrativos identificados às fls. 647 e 649 do
procedimento em apreço, sem prejuízo todavia, da necessidade da
oitiva de demais servidores, caso necessário, devendo a servidora
aprazar data e horário;
2.sejam, ainda, remetidas cópias da presente Portaria à Secretaria-
Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial, ao
Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça do  Patrimônio Público para o
devido conhecimento;

3.Registro no sistema Arquimedes;

4.Cumpra-se.
Vitória de Santo Antão, 22 de novembro de 2018.

Lucile Girão Alcântara
Promotora de Justiça
(Titular da 2ª Promotoria de Justiça Cível da Comarca de Vitória de
Santo Antão)

PORTARIA Nº N. 011/2018  .
Recife, 22 de novembro de 2018

LUCILE GIRAO ALCANTARA
2º Promotor de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE/PE

PORTARIA n.º 23/2018

INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº n.º 23/2018  -
Recife, 13 de dezembro de 2018
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Assunto: Fiscalização da Qualidade da Água servida nas Escolas
Estaduais

Interessados: Estudantes da Rede Estadual de Ensino de Santa Cruz do
Capibaribe-PE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do 1ª Promotor de Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe, que a
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, §
1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual
nº 21/1998:

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição Federal, é
dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
277, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;

CONSIDERANDO que “a educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”, sendo
referido dever do Estado efetivado, também, mediante a garantia de
“atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de
idade” e com o atendimento ao educando, no ensino fundamental,
através de programas suplementares de material didático-escolar,
transporte, alimentação e assistência à saúde (arts. 205 e 208, IV e VII
da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que é condição essencial ao aprendizado o
fornecimento adequado de água potável e de boa procedência para
todos os alunos matriculados na Rede Pública Estadual de Ensino;

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça tomou conhecimento
de que a água servida nas Escolas Estaduais nesta cidade é oriunda da
COMPESA, não havendo qualquer indicativo de que seja própria ao
consumo;

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, para investigar o
oferecimento e a qualidade da água servida nas instituições públicas de
ensino da Rede Estadual de Santa Cruz do Capibaribe, com a finalidade
de adotar as medidas que se façam necessárias, a fim de que a referida
água seja prestada de forma adequada, inclusive procedendo, se
necessário, com posterior ajuizamento de ação civil pública,
requisitando, no prazo de até 20 (vinte) dias:

1) À Secretaria Estadual de Educação (GRE Agreste Centro Norte),
informação sobre a água servida nas Escolas Estaduais localizadas em
Santa Cruz do Capibaribe, devendo juntar laudo de potabilidade
atestada por perito técnico e se está de acordo com a Portaria 2.914 do
Ministério da Saúde;

2) À Agência Pernambucana de Vigilância Sanitária, completa vistoria
da água servida nas Escolas Estaduais desta cidade, devendo a referida
agência inspecionar sua qualidade, elaborando, para tanto, laudo de
potabilidade, submetendo amostra a peritos técnicos, remetendo
relatório a esta Promotoria de Justiça no prazo acima mencionado.

Determino ao Secretário Ministerial seguinte:

a) Autuação, registro e alteração necessária dos documentos no
Sistema Arquimedes;

b) Remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério
Público, à Corregedoria Geral do Ministério Público, ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias da Educação, assim como à Secretaria-
Geral do Ministério Público para a devida publicação no Diário Oficial
Eletrônico;

c) Nomeie-se o Servidor Luiz Felipe Feitosa da Silva, matrícula n.º
188.779-3, para exercer as funções de Secretário Ministerial, ou quem o
substituir.

Santa Cruz do Capibaribe/PE, 13 de dezembro de 2018

LÚCIO CARLOS MALTA CABRAL
1º Promotor de Justiça Cível

LUCIO CARLOS MALTA CABRAL
1º Promotor de Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JATAÚBA

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
Nº 41/2018

O organizadora de uma SERESTA NO BAR DO LEO a ser realizado no
Sítio Luiza, município de Jataúba/PE, MARIA VANDERLEIA DE
OLIVEIRA SILVA, portador do CPF nº 075.976.804-81, brasileira,
solteira agricultora, residente no Sítio Luiza, município de Jataúba/PE,
firmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da
Promotoria de Justiça da Comarca de Jataúba - PE, com atuação na
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente,
nesta cidade, por seu representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG
FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e
§ 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº
12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na
forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 41/2018
Recife, 14 de dezembro de 2018
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COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica a organizadora responsável por promover a Seresta
ser realizada no dia 15.015.2018, com início a partir das vinte horas  e
término a zero horas, sem tolerância, obrigado a afixar e manter
afixados, em local visível ao público, cartazes com os seguintes dizeres:
“É A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS
(Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o empresário responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 16 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica o empresário responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o empresário responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA  V- Que a Polícia Militar poderá por ocasião de fiscalização,
observando o desrespeito às leis ambientais penais, determinando o
encerramento  do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente desta cidade
de JATAÚBA - PE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85 e
arts. 88, IV, e 214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VI – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial, na forma do art. 475-N, do Código de Processo
Civil.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Jataúba;

À Delegacia de Polícia Civil de Jataúba;

Ao Conselho Tutelar de Jataúba;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

Jataúba - PE, 14 de dezembro de 2018.

Antônio Rolemberg Feitosa Júnior
Promotor de Justiça

MARIA VANDERLEIA DE OLIVEIRA SILVA
Organizadora

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Jataúba

1ª Promotoria de Justiça de Água Preta/PE

PORTARIA DE CONVERSÃO EM INQUÉRITO CIVIL nº 004/2018

Autos: 2018/191119
Doc.: 9627574

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do promotor de justiça de Água Preta/PE, com atuação na
defesa do Patrimônio Público, no uso das funções que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República de
1988, art. 25, inciso IV, da Lei Nacional nº 8.625/1993, art. 6º, inciso I,
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, art. 1ª, da Resolução RES-
CSMP nº 002/2008, e ainda:

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o
Inquérito Civil Público para a proteção do patrimônio público e social;

CONSIDERANDO a denúncia anônima registrada no sítio eletrônico do
Ministério Publico com manifestação 46943042018-5, informando
fraudes na licitação  da contratação de empresa na coleta de lixo em
Xexéu/PE e outras irregularidades.

CONSIDERANDO o ter do art. 22, Parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, que regulamenta o prazo de conclusão do Procedimento
Preparatório [“Art. 22. O procedimento preparatório deverá ser concluído
no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável. Parágrafo único. Vencido este
prazo, o membro do Ministério Público promoverá seu arquivamento,
ingressará com a medida judicial ou o converterá em inquérito civil”];

CONSIDERANDO que se encontra vencido o prazo fixado no art. 22,
Parágrafo único, da RES-CSMP 001/2012, para conclusão do
procedimento acima mencionado;

CONSIDERANDO que há diligências a serem empreendidas na
tentativa de elucidar os fatos;

RESOLVE:

CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em INQUÉRITO
CIVIL, nos termos da Resolução RES-CSMP/PE nº 001/2012, com o
objetivo de apurar os fatos noticiados e colher provas para posterior
promoção das medidas pertinentes, visando à defesa do patrimônio
público e social.

PORTARIA Nº nº 004/2018   -
Recife, 10 de dezembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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NOMEAR, sob compromisso, o servidor público Luiz Henrique Matos da
Silva, para funcionar como secretário-escrevente;

DETERMINAR as seguintes diligências:

- Acautele-se os autos por 60 dias, após, oficie-se ao TCE para que
informe se já foi finalizado o relatório.

Encaminhar cópia da presente portaria, via correio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação
no Diário Oficial do Estado, à Corregedoria Geral, ao Conselho Superior
do Ministério Público e ao CAOP-PPS, para conhecimento e registro;

Registre-se a presente portaria no Sistema de Autos e Gestão
Arquimedes e atualize a planilha eletrônica pertinente. Expedientes
necessários.

Água Preta/PE, 10 de dezembro de 2018.

Thiago Faria Borges da Cunha
Promotor de Justiça

THIAGO FARIA BORGES DA CUNHA
1º Promotor de Justiça de Água Preta

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JATAÚBA

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
Nº 042/2018

O organizadora de Evento FESTA DE REVEILLON, a ser realizado no
Clube Municipal, centro – Jataúba/PE, MARIA DAS DORES DE SOUSA,
portador do RG nº 29541862 SSP/SP e CPF nº 449.977.284-20,
brasileira, solteira, Funcionária Pública, residente na Av. José Lopes de
Siqueira, s/nº - Jataúba/PE, firmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de Jataúba -
PE, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da
Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu representante legal
ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente
no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc.
IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos
legais abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 042/2018
Recife, 13 de dezembro de 2018

indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica a organizadora responsável por promover o Evento
FESTA DE REVEILLON, a ser realizado no dia 31.12.2018, com início a
partir das 23h30 horas  e término a 03h00 horas, do dias 01/01.2019,
sem tolerância, obrigado a afixar e manter afixados, em local visível ao
público, cartazes com os seguintes dizeres: “É A VENDA DE BEBIDAS
ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o empresário responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 16 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica o empresário responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o empresário responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA  V- Que a Polícia Militar poderá por ocasião de fiscalização,
observando o desrespeito às leis ambientais penais, determinando o
encerramento  do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente desta cidade
de JATAÚBA - PE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85 e
arts. 88, IV, e 214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VI – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial, na forma do art. 475-N, do Código de Processo
Civil.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Jataúba;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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À Delegacia de Polícia Civil de Jataúba;

Ao Conselho Tutelar de Jataúba;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

Jataúba - PE, 13 de dezembro de 2018.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

MARIA DAS DORES DE SOUSA
Organizadora

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Jataúba

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL COM ATUAÇÃO NA DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DO
PATRIMONIO HISTÓRICO- CULTURAL

PORTARIA Nº. 105/2018
Nº AUTO 2018/216656
Nº DOC. 10370646

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 082-1/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 12ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital  com Atuação
na Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico-Cultural, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º,  inciso IV, alínea  a,  da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994,  com as alterações da Lei
Complementar nº 21/1998:

CONSIDERANDO a Notícia de Fato em tramitação nesta Promotoria de
Justiça, objetivando apurar denúncia de poluição sonora com
perturbação do sossego público pelo estabelecimento RECIFE
CREPES, localizada na GALERIA CASA FORTE, na Praça de Casa
Forte, 409, Loja 04, no bairro de Casa Forte, nesta cidade, cujo nome
empresarial é A. S. N. COMÉRCIO DE CAFÉ, EIRELLI-ME, inscrito no
CNPJ 19.842.575/0001-80;

CONSIDERANDO que, com base na notícia de fato, foi instaurado o
Procedimento Preparatório 022-1/2018;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012, do
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento
Preparatório;

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade das investigações e
da coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação;

RESOLVO converter o Procedimento Preparatório em INQUÉRITO
CIVIL PÚBLICO,  adotando as seguintes providências:

PORTARIA Nº Nº. 105/2018
Recife, 22 de novembro de 2018

I - Autuação das peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de Inquérito Civil, inclusive no sistema Arquimedes;

II - Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do Ministério
Público, ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAOP do Meio
Ambiente, bem como à Secretaria-Geral para publicação no Diário
Oficial.

Recife, 22 de novembro de 2018.

Ricardo V. D. L. de Vasconcellos Coelho
Promotor de Justiça

RICARDO VAN DER LINDEN DE VASCONCELLOS COELHO
12º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL COM ATUAÇÃO NA DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DO
PATRIMONIO HISTÓRICO- CULTURAL

PORTARIA Nº. 106/2018
Nº AUTO 2018/68767
Nº DOC. 10370782

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 083-1/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 12ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital  com Atuação
na Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico-Cultural, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º,  inciso IV, alínea  a,  da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994,  com as alterações da Lei
Complementar nº 21/1998:

CONSIDERANDO a Notícia de Fato em tramitação nesta Promotoria de
Justiça, objetivando apurar denúncia de poluição sonora com
perturbação do sossego público pelo estabelecimento PLACE BAR, cujo
nome empresarial é MANASES JOSE BERNARDO DE LIMA, inscrito no
CNPJ 28.650.180/0001-76, localizado na Av. Manoel Borba, 654, Loja
08, Boa Vista, nesta cidade;

CONSIDERANDO que, com base na notícia de fato, foi instaurado o
Procedimento Preparatório 034-1/2018;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012, do
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento
Preparatório;

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade das investigações e
da coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação;

RESOLVO converter o Procedimento Preparatório em INQUÉRITO
CIVIL PÚBLICO,  adotando as seguintes providências:

I - Autuação das peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de Inquérito Civil, inclusive no sistema Arquimedes;

II - Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do Ministério
Público, ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAOP do Meio
Ambiente, bem como à Secretaria-Geral para publicação no Diário
Oficial.

Recife, 22 de novembro de 2018.

PORTARIA Nº Nº. 106/2018
Recife, 22 de novembro de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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Ricardo V. D. L. de Vasconcellos Coelho
Promotor de Justiça

RICARDO VAN DER LINDEN DE VASCONCELLOS COELHO
12º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
168/2018

O organizador da Festa Aniversário do Vereador Bolão a ser realizado
na Praça Pública, no Distrito de Fazenda Nova, WAGNER MILLANEZ
VIANA DE ASSUNÇÃO, CPF nº 007.659.834-94, OAB nº 24.692,
brasileiro, casado, Advogado, residente na Rua Cel. Limeira, nº 22,
Distrito de Fazenda Nova, BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, firma
perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de
Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, com
atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do
Adolescente, nesta cidade, por seu representante legal ANTÔNIO
ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente no Art.
201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei
Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais
abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover a Festa
Aniverário do Vereador Bolão a ser realizada com início a partir das
vinte horas e término às vinte e quatro horas do sábado (15.12.2018),
sem tolerância, obrigado a afixar e manter afixados, em local visível ao
público, cartazes com os seguintes dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA
DE MENORES DE 15 ANOS E A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS
A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de
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identificação, para a venda de bebidas alcoólicas, além de proibir a
entrada de crianças e adolescentes menores de 15 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLÁUSULA IV - Com vistas a preservação da segurança no aludido
evento, fica condicionado a existência de regularidade frente ao Corpo
de Bombeiros para realização do evento.

CLAÚSULA V – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA VI – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinar o encerramento do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VII – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente desta cidade
de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13
da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VIII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 14 de dezembro de 2018.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

WAGNER MILLANEZ VIANA DE ASSUNÇÃO
Organizador

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
169/2018

O organizador da Festa Seresta Dançante a ser realizada na Barraca do
Josimar na Rua 05, nº 07, Bairro Boa Esperança, JOSIMAR JOSÉ DE
LIMA, portador do RG nº 2.426.158 SDS/PE e CPF nº 734.468.404-78,
brasileiro, casado, Comerciante, residente na Rua 05, nº 07, Bairro Boa
Esperança, em BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, firmam perante o
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça
da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, com atuação na
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente,
nesta cidade, por seu representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG
FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e
§ 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº
12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na
forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover a Festa
Seresta Dançante a ser realizada com início a partir das dezessete
horas e término às vinte e três horas do domingo (16.12.2018) e a ser
realizada com início a partir das dezessete horas e término às vinte e
três horas do domingo (30.12.2018) sem tolerância, obrigado a afixar e
manter afixados, em local visível ao público, cartazes com os seguintes
dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS E A
VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº
8.069/90)”;
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CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 15 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinar o encerramento do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente desta cidade
de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13
da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 14 de dezembro de 2018.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

JOSIMAR JOSÉ DE LIMA
Organizador

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
170/2018

A organizadora da Festa Voz e Violão a ser realizada no Destiladu's Bar,
localizado na Rua Nossa Senhora de Lurdes, S/N, Trevo, JESSICA
DAELY BATISTA DE OLIVEIRA, CPF nº 087.145.484-02, brasileira,
residente na Rua Paulo Vieira da Costa, S/N, Centro, BREJO DA
MADRE DE DEUS/PE, firmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO
DA MADRE DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos
Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu
representante legal ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR, e com
base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº
8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e
demais disposit ivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE a organizadora do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica a organizadora responsável por promover a Festa
Voz e Violão com início das vinte e uma horas e término às vinte e
quatro horas do sábado (15.12.2018) sem tolerância, obrigado a afixar e
manter afixados, em local visível ao público, cartazes com os seguintes
dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS E A
VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº
8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica a organizadora responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de
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identificação, para a venda de bebidas alcoólicas, além de proibir a
entrada de crianças e adolescentes menores de 15 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica a organizadora responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica a organizadora responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC e a apresentar o
Nada a Opor da PMPE;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinar o encerramento do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente desta cidade
de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13
da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 14 de dezembro de 2018.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Mário Germano Palha Ramos
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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JESSICA DAELY BATISTA DE OLIVEIRA
Organizadora

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus

Inquérito Civil nº09/2016

TAC nº02/2018
Ata de Audiência Ministerial

No dia 14 de novembro de 2018, por volta das 16h40, na Sede das
Promotorias de Justiça de Caruaru, situada na Av. José Florêncio Filho,
s/n, bairro Maurício de Nassau, nesta cidade, onde presente encontrava-
se o Promotor de Justiça Geovany de Sá Leite, em exercício cumulativo
nesta 4ª PJDC (Compromitente), comigo servidora signatária,
compareceram Clóvis José de Lucena, titular do RG nº1209425-SDS-
PE, Presidente do Central Sport Clube (Compromissário), com endereço
na Av. Agamenon Magalhães, nº425, 1º andar, Maurício de Nassau,
nesta cidade; Dr. Marcos Antônio Vilar Arruda, OAB nº33603-PE,
advogado do Central Sport Clube; 1º Ten. Adjair Pereira da Silva,
representante do Corpo de Bombeiros local (Interveniente); Cap.
Yubernon Guipson de Souza, representante do 4º BPM/Caruaru
(Interveniente); e o Dr. Paulo Florêncio Queiroz, gestor da
GEVISA/Caruaru (Interveniente). Inicialmente, o Promotor de Justiça
afirmou que esta reunião visa tratar das inconformidades existentes no
Estádio Luiz José de Lacerda (Lacerdão), localizado na Av. Agamenon
Magalhães, nº425, bairro Maurício de Nassau, nesta cidade, de
propriedade do Central Sport Club. Anotou-se que, não obstante a
importância do referido Estádio, os relatórios do Corpo de Bombeiros e
da PMPE consignam várias irregularidades, quanto à sua estrutura
física, instalações, equipamentos, condições de segurança e higiene,
que potencializam danos aos bens e valores tutelados nos arts.5º,
caput, 6º, caput, 144 e 217, da Constituição Federal, notadamente a
inviolabilidade do direito à vida, saúde,  segurança, lazer e desporto, e
infringem princípios e normas insertos na Lei nº8.078/1990 (Código de
Defesa do Consumidor); na Lei nº10.671/2003 (Estatuto do Torcedor), e
no seu regulamento, Decreto federal nº6.795/2009 ;na Lei estadual
nº11.186/1994, que trata de critérios relativos a sistemas de segurança
contra incêndio e pânico para edificações, e no seu regulamento,
Decreto estadual nº19.644/1997(COSCIP ). Prestados os devidos
esclarecimentos, o Presidente do Central Sport Clube manifestou
interesse em ajustar as suas atividades administrativas e desportivas às
exigências normativas, quanto ao aludido Estádio, de modo que, tendo
em vista as disposições do art.5º, §6º, da Lei n°7.347/1985, que
disciplina o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), como relevante
instrumento para a solução extrajudicial de conflitos de interesses, com
eficácia de título executivo, e considerando as atribuições ministeriais
estabelecidas nos art.127 e 129, da Constituição da República, c/c os
preceitos da Lei nº8.625/1993, da LC estadual nº12/1994 e da
Resolução CSMPPE nº001/20012, o Promotor de Justiça signatário, na
presença dos sobreditos Intervenientes, toma-lhe o compromisso de
ajustamento, nas seguintes condições: I) o Compromissário obriga-se a:
1) adequar a estrutura física, instalações, condições de segurança, de
higiene e de funcionamento do Estádio Luiz José de Lacerda (Lacerdão)
às normas de regência de suas atividades, notadamente às acima
citadas, eliminando as inconformidades assentadas no Relatório de
Vistoria Técnica nº020/2017, de 17/11/17, do Corpo de Bombeiros; no
Laudo Técnico de Segurança da PMPE, de 25/11/2016; e no Laudo de
Condições Sanitárias e de Higiene da GEVISA, de 29/11/2017, para
obtenção dos certificados/licenças/alvarás pertinentes, no prazo de 90
dias, a partir desta data, sob pena de multa de três mil reais por dia de
atraso; e 2) abster-se da realização de eventos, no aludido Estádio, sem
a apresentação prévia a este órgão dos laudos
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técnicos legalmente exigidos, sob pena de multa equivalente a
cinquenta mil reais, por evento, além de medidas outras aplicáveis à
espécie, inclusive a interdição; II) expirados os sobreditos prazos, o
Compromissário encaminhará a este órgão cópia do Atestado de
Regularidade e do Atestado de Conformidade, expedidos pelo Corpo de
Bombeiros; III) o valor arrecadado com multas eventualmente incidentes
será destinado ao Fundo de Defesa do Consumidor; e IV) Caberá a este
Compromitente e aos Intervenientes, no exercício de suas atribuições
legais, exercerem as atividades de fiscalização e acompanhamento da
situação do referido Estádio, especialmente no que diz respeito ao
cumprimento das obrigações ora assumidas. Finalmente, consigna-se
que: a) é possível o aditamento deste TAC, em razão de dificuldades,
quanto à sua execução, devidamente justificadas; b) o foro desta
Comarca será competente para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da
execução deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro; e
c) este órgão encaminhará cópia deste TAC à publicação no Diário
Oficial do MPPE, ao CSMP e ao CAOP/Consumidor, para os fins legais.
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente reunião, às 17h35.
Comunicações de estilo. Eu,___________,lavrei o presente.

Caruaru, 14 de novembro de 2018.
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.542/2018 
 
 
Onde se lê: 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA  
Avenida Visconde de Suassuna, 99, edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista 

DATA DIA Horário LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

24.12.2018* Segunda-feira 13 às 17h Recife Henriqueta de Belli Leite de Albuquerque 

31.12.2018* Segunda-feira 13 às 17h Recife Maria da Conceição de Oliveira Martins 

*Recesso 
 
 
Leia-se: 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA  

Avenida Visconde de Suassuna, 99, edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista 

DATA DIA Horário LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

24.12.2018* Segunda-feira 13 às 17h Recife Maria da Conceição de Oliveira Martins 

31.12.2018* Segunda-feira 13 às 17h Recife Henriqueta de Belli Leite de Albuquerque 

*Recesso 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.543/2018 
 
 

Onde se lê: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM OLINDA 

Endereço: Av. Pan Nordestina, nº 646, Vila Popular, Olinda-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

16.12.2018 Domingo 13h às 17h Olinda Maria Amélia Gadelha Schuler 

 
 
 

 
Leia-se: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM OLINDA 

Endereço: Av. Pan Nordestina, nº 646, Vila Popular, Olinda-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

16.12.2018 Domingo 13h às 17h Olinda Elisa Cadore Foletto 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.544/2018 
 
 

Onde se lê: 
 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 18 – PETROLINA 
Afrânio, Dormentes, Petrolina 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

13.12.2018 Quinta-feira Petrolina Cintia Micaella Granja 

14.12.2018 Sexta-feira Petrolina Cintia Micaella Granja 

 
 
Leia-se: 
 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 18 – PETROLINA 
Afrânio, Dormentes, Petrolina 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

13.12.2018 Quinta-feira Petrolina Érico de Oliveira Santos 

14.12.2018 Sexta-feira Petrolina Bruno de Brito Veiga 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.545/2018 
 

Onde se lê: 

 
PLANTÃO DO SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE-PE 

Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista, Recife-PE 
Promotoria de Justiça Cível da Capital, Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Promotoria de Justiça de 

Cidadania da Capital, Promotorias que compõem a circunscrição de Olinda, Promotorias que compõem a 

circunscrição de Nazaré da Mata, Promotorias que compõem a circunscrição de Jaboatão dos Guararapes, 

Promotorias que compõem a circunscrição do Cabo de Santo Agostinho 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

14.12.2018 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife Bettina Estanislau Guedes 

 

 

Leia-se: 

 

PLANTÃO DO SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE-PE 

Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista, Recife-PE 
Promotoria de Justiça Cível da Capital, Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Promotoria de Justiça de 

Cidadania da Capital, Promotorias que compõem a circunscrição de Olinda, Promotorias que compõem a 

circunscrição de Nazaré da Mata, Promotorias que compõem a circunscrição de Jaboatão dos Guararapes, 

Promotorias que compõem a circunscrição do Cabo de Santo Agostinho 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

14.12.2018 Sexta-feira 18:00 às 07:59* Recife Josenildo da Costa Santos 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO 
COM SEDE EM SALGUEIRO 

 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

MOTORISTA 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

15.12.18 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Ouricuri 
Mariana de Brito Oliveira Silva 
Marianna Brito Ferreira Almino  

Espedito Francisco dos 
Santos 

Ginaildo Lira Vasconcelo 

22.12.18 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Ouricuri 
Marianna Brito Ferreira Almino 
Vera Lúcia Mª Fernandes de 

Souza 

Espedito Francisco dos 
Santos 

Ginaildo Lira Vasconcelos 

23.12.18 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Ouricuri 
Marianna Brito Ferreira Almino 
Vera Lúcia Mª Fernandes de 

Souza 

Espedito Francisco dos 
Santos 

Ginaildo Lira Vasconcelos 

 
Leia- se: 
 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

MOTORISTA 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

15.12.18 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Ouricuri 
Vera Lúcia Mª Fernandes de 

Souza 
Marianna Brito Ferreira Almino 

Espedito Francisco dos 
Santos 

Ginaildo Lira Vasconcelo 

22.12.18 
sábado 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Ouricuri 
Marianna Brito Ferreira Almino 
Vera Lúcia Mª Fernandes de 

Souza 

Evandro Bezerra dos 
Santos 

Ginaildo Lira Vasconcelos 

23.12.18 
domingo 

13:00 hs às 
17:00 hs 

Ouricuri 
Marianna Brito Ferreira Almino 
Vera Lúcia Mª Fernandes de 

Souza 

Evandro Bezerra dos 
Santos 

Ginaildo Lira Vasconcelos 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO 
 COM SEDE EM OLINDA 

 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

22.12.18 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Olinda 

Wagner Alves Matias de Souza 
Maria Luíza Duarte Araújo 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

22.12.18 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Olinda 

Ângela Maria Machado Cardoso 
Maria Luíza Duarte Araújo 
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